
serfi 
CONSTRUTORA 

Ilustríssimo Senhor, GERSON CARNEIRO ARAGA0- Presidente da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municia! de ,MARriVrE. 

Dn .Edita! n° TrIMAnA fl pRErnc No p ,n207ni /1020  

Objeto: Contratação de Empresa Especializada nas Obras de Reforma de Edifício para 
funcionamento do Museu de Marco-CE 

fl +e. A vi 	 via o•nrs+r•36••••••••get etroes Ii•-•;+.3egn 
•-•*••••••••••••• ••••,••••• 	 1. /4, 	• 	 yve 

A FrnbrPcA ÇFRE! CnNcTRI ITflPL F cpRviçnc nE TRANÇPnfz.TF PIRFI I - MF, rn.rn c.rIc  nn  RI 12 t fic 

de Lima, 203, Bairro Afonso Maranguape, Tiangu6/Ce, inscrita no  CNN  sob o N2 

35.764.462/0001-60 neste ato representado peio seu sócio — administrador o Sr. Francisco Sergio  

Mourn  de Abre.. Fi!h", ..,̂ rtnd^r do CPF elin N° ng1.71. 22-1!7, vem muito  rocrtaitncomantn 
• 

perante Vossa Senhoria, tempestivamente, nos termos do  art.  42, XVIII, da Lei n2 10.520/2002, 

interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, demostrando os 
motivos do seu inconformismo pelas razoes a seguir articuladas. 

Serfi Construtora e serviços de Transporte EIREL1 .> 
cNPJ: 35.764.462/0001-60 
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1- PRELIMINARMENTE 

Em primeiro piano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve ensinamento do 
nrnfpccnr Inc4 Afnncn riaIva  pm  cila nhra llninaitn Cnnctitiirinnal Pncithinn  pri 1 QRQ nactina 

382: 

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a 
autoridade a que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhe-la quer  
¡newer eleteefeeklita ley "nevi ef elentieiew efies+iffefel; eon  

Também o renomado Mestre iviargai Just:en tiiho,  "in"  Comentários á Lei de Licitaçeies e 
Contratos Administrativos, 8-@, ed.„ pág. 647 assim assevera: 

"A Constituição Federal cr.-----7-4agUft.1, d firifidei gefitfik.Cf, u diteittr.f taftE• pratlia7c,  (aft.  52,  XV, 44, 
como instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos administrativos 
inválidos. Além disso, a Constituição  assegura a publicidade dos atos administrativos  (art.  37) e 

direfte 	crintrAdit^rfri e A  Aar+.  4..fes.,  frirt. cs., 	al)."  

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e, se 
não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente  "ad  araumentandum". que haja uma 
decisão motivada sobre o pedido formulado. 

7 - nnc FATnc 

Ate: niendu  du-  1.11d:t4;1111e14i-u• 	 de MARCO. - CE pa a 	emeniekiialt:ti  it),  a 

RECORRENTE participou de Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preços, oriunda do 

Edital n2  TP 2030701/2020. 

Ocorre que, a douta comissão de licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a alegação de 

que a mesma não apresentou o item 4.2.4.2 (Não apresentou  indices  contábeis). 

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis a espécie, 

como adiante ficara demostrado. 

3—DA ItEGALIDADE 

De acordo com o § 12, inciso I, do  art.  3, da Lei n° 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

- nelfnitir, rIrQxuar, in,Itiir  r"  ItrIr rnrIc tr1.5. (44; rnnlir'rac3n, rkSitciiI 	rrindfri-los qi to 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes 
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ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto 

do contrato; 

nrn, r13 mdid ri" 0 irrligitmr1^ it.rn ri" Prlitn! Inct.6 cvkrir  hn!nncn nntrinv‘rIN (4^ r'XrTriCirl 

anterior, ignorando as empresas constituídas no ano vigente. 

Não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente 

comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer  

ii  citação. 

Como se não bastasse, o item objurgado, fere igualmente o principio da isonomia consagrado no 

inc. I, do  art.  52, da Constituição Federal. 

Dada a meii6i0lici clareza Lusti 44e se apresenta a i;cgcliitiaiic do item opumautt.s, pC;Lt mero 

cotejo com a letra fria da lei, despiciendo é arrostar cometimentos doutrinários ou o 

posicionamento de nossos Pretórios. 

Senão vejamos: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação; II - será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto no 

rav,n 	invrTsAn rirs 

:.111 - no caso de inversão de fases, se) serão recebidas as propostas dos 

_liotAntes prpviampntp hAhi(ltdOS: P 

em qualquer documentos relativos regularidade fiscal 

poderão ser exigidos em momento posterior ao julgamento das 

propostas, apenas em relação ao licitante mais bem classificado. 

Em relação a habilitação econômico-financeira a Lei N2 8.666, de 21 de Junho de 1993 é clara e 

aqui é sublinhada e destacada:  

Art.  31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 

limitar-se-6 a: 

[—balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício 

ja exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

hn çittlac:Ao finanoPira da pmprPsa, vthd 	su stihstittii0o por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

-  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

da proposta; 

O Tribunal de Contas da União  la  pacifico sobre o assunto elucida: 
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"Licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar a 

licitação poderá apresentar balanço de abertura." (Manual de 

Licitações e Contratos do  ICU,  4a edição  fl.  440) 

Una-se ao supracitado questionamento, a doutrina do renomado professor Margal Justen Filho. 

Vejamos. 

No substitutivo do senado, previa-se a possibilidade de apresentação 

do "taianço de abertura, o que supunha que a empresa 

comparecesse à Licitação ainda no curso do primeiro exercício de sua 

existência. Embora suprimida tal previsão do texto final da lei, não há 

empecilho a que tal ocorra. 

E que a exigência de demonstrações financeiras do exercício anterior 

não pode ser interpretada como exigência de atuação há mais de um 

ano. Se tivesse tal significação, estaria sendo introduzido mais um 

quesito de habilitação, no âmbito temporal. A lei não disciplina prazos 

mínimos de existência de uma sociedade para ser contratada peio 
nttn ti I 

• "nrres--s recern-,-"nstitt,:f€4-,s c  "reencherern  

demais requisitos de habilitação (inclusive e especialmente os de 

natureza técnica), não podem ser excluídas através de aplicação 

extensiva e requisitos reiacionados  corn  a capacidade econômizo-

finançeira. 

Adernais disso, a regra poderia  importer  resultado absolutamente 

despropositado. Suponham-se duas sociedades, uma constituída a 20 

de dezembro de um ano e outra a 12 de janeiro do ano seguinte. Se 

fosse indispensairei, para participar da iicitação, apresentar o baianço 
dr 4”1.QrCie!" nntc,rinr,  tor-se-in  do (-Am.& cnrn qi  n 	pndorin 

competir e a segunda não. E que aquela levantaria o balanço entre os 

dias 20 e 31 de dezembro de um ano e a outra não o faria. Logo, a 

diferença de aiguns dias determinwia a possibilidade de participação. 

Não há insureência contra essa circunstância: é perfeitamente possivel 

que a diferença de alguns dias seja eleita pela lei como critério de 

participação. O problema reside em que, no caso, tratava-se de avaliar 

F, ptlra 

 
4--.! i;.-.. 	difPrPng-z 	dia-z 

é irrelevante. 

pnr iccn, c cnriprfarfpc rnnciltt tfri9c  nn  ciirçn rin prrinrjo exprrfrin 

podem participar da licitação, mediante exibição do balanço de 

abertura (Comentários à lei de Licitações e Contratos administrativos.  

:UP  edis;e:u, SZu 	 2004, pi".-tg. 337). 
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Nesse sentido, a jurisprudência pacificou o entendimento de que: 

"Visa a concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se 

habilitem, pora ^ ^hietiVe do fzcilitnr ans  &ens  t:,anhi¡rns  2 nhttangsn 

de coisas e serviços mais convenientesaos seus interesses. Em razão 

desse escopo, exigências demasiadas e rigorosismos inconsentâneos 

com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos 

trabalhos nenhum rigorosismo e na primeira fase da habilitação deve 

ser de absoluta singeleza o procedimento licitatório". (TJRGS — RDP 14, 

pág. 240). 

Logo, se não há Lei que obrigue as empresas que exploram a atividade licitada a possuírem este 
r  e•ArNie.4 	e..; I •••• 	I •-•+ ou 	 St3t.i— dOSO 

Lopes Meirelles já ensinava que: 

"Enquanto na administração particular é licito fazer tudo o que a lei 

não profbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza. A lei para o particular significa 'pode fazer assim'; para o 
rs41,Nlin•-• e;r7r-s;fir, 'e-leiAtes 	 " (ft/ICIDC1 I CC Unix./ 

Lopes. Direito administrativo brasileiro. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 

1995. p.83). 

Assim sendo, uma vez que .-a- recorrente provou a regularidade de sua situação econômico-

financeira através da comprovação do Balanço de Abertura e da comprovação do capital social 

ria ilegat 	como 	Comissgo li_clta0o .as demonstraOes mendoth,s  

Ern  retorço à nossa tese, de que a documentação por nõs apresentada atende as exigências 

!Pa2ic 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito para 

reconhec,mdr-se 	 decisLin fv,stiliza42._,  f•et rY1 r esnr -nri net 	C. el  

participação da recorrente na fase seguinte da licitação. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitação 

reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, 

devidamente informado, autoridade superior, em conformidade com o § 4, do  art.  109, da Lei 

n" 8G66/33, 

Caso nao entenda peio detenmento do mesmo, pugna-se peta emissao e divutgaçao de 

narorpr infnrmanrIn ri, iiic nc flinriAmAntnc IPonicru i 	mhataram dAric:In dr1 gPrihnr PragelPirn 

Pu Autoridade Competente. 

Serfi Cons.trutora e Serviços de Transporte MEL! ME 
C N PJ: 35.764.462/0001-60 

Rua Luis de Lima, 203 - Tan9u& - CearS. 

Fone: (88) 9.9668.5110 

serficonstrutora0gmailcom 



serfi 
CONSTRUTORA 

Informo igualmente, que na hipótese, ainda que remota, de no acatamento do recurso, 

TAL DECISÃO CERTAMENTE NÃO PROSPERARÁ PERANTE 0 PODER JUDICIÁRIO, SEM PREJUÍZO DE 

REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA E PROCURADORIA 

GERAL DE JUSTIÇA. 

Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento seja divulgada e remetida, 

além das formas previstas em lei, também ao  e-mail:  serficonstrutora@gmail.com  

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Tiangu6/Ce, 04 de Agosto de 2020.  

LS)  
IJ 

Francisco‘rgio Moura de Abreu Filho 
sódc. %It 

CPF: 062.574.333-47 
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